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SEPARAÇÃO E SUCESSÃO  
NO CASAMENTO E NA 
UNIÃO ESTÁVEL
Aspectos Relevantes
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Introdução

O presente trabalho não tem o intuito de exaurir o tema, haja vista sua extensão 
e as particularidades de cada caso, de forma que se torna imprescindível a análise 
individualizada de cada grupo familiar.

A ideia principal do trabalho é esclarecer de forma objetiva os principais 
questionamentos e dúvidas recorrentes sobre o tema.

Importante ressaltar que este material foi desenvolvido com base na legislação em 
vigor e na jurisprudência predominante, sendo que em alguns dos temas existem 
divergências doutrinárias e jurisprudenciais.
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Tipos de Bens

Classificam-se os bens para fins de casamento, união estável e sucessão, em:

Bens Comuns: aqueles que pertencem ao casal em partes iguais;

Meação: 50% dos Bens Comuns; 

Bens Particulares: aqueles que pertencem a apenas um dos cônjuges/companheiro(a).
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REGIME DE BENS DO 
CASAMENTO E A SEPARAÇÃO
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Separação no Regime 
de Comunhão Parcial

No regime de comunhão parcial, comunicam-se todos os bens  adquiridos onerosa-
mente pelo casal na constância do casamento.

Comunicam-se, também, os frutos de todos os bens dos cônjuges (tanto dos Bens Co-
muns quanto dos Bens Particulares), mesmo que esses bens tenham sido adquiridos 
ou recebidos anteriormente ou durante o casamento de forma não onerosa. Exemplo: 

a) Alugueis de um Bem Particular adquirido por apenas um dos cônjuges antes do 
casamento; 

b) Bem Particular recebido pós-casamento em doação ou herança dos pais;
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c) Juros de aplicações financeiras de reservas de apenas um dos cônjuges;

d) Salários e bônus recebidos e aplicados ou poupados (não consumidos pelo casal); 

e) Dividendos recebidos e aplicados ou poupados (não consumidos pelo casal).

Separação no Regime 
de Comunhão Parcial
Continuação
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Como visto, um dos pontos importantes nesse regime de bens do casamento é a 
questão da comunicação dos frutos, pois essa comunicação ocorre tanto em relação 
aos frutos originados de bens adquiridos onerosamente pelo casal na constância do 
casamento, como dos bens particulares de um dos cônjuges, por exemplo, os bens 
recebidos em doação ou herança.

Existe divergência na doutrina e jurisprudência, acerca da questão das novas partici-
pações societárias adquiridas por capitalização de lucros da sociedade, mesmo que 
a participação inicial na sociedade seja anterior ao casamento.

Uma alternativa possível, a ser analisada em cada caso, é efetivar a doação e inserir 
cláusula específica prevendo a incomunicabilidade de frutos originados dos Bens 
Particulares de cada um dos cônjuges, conforme decisões judiciais sobre o tema. 
 

Separação no Regime 
de Comunhão Parcial
Continuação
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Outro ponto relevante e prático desse regime de bens de casamento é que nenhum 
dos cônjuges pode, sem autorização expressa do outro, alienar ou gravar de ônus 
real, os bens imóveis, mesmo aqueles bens particulares (ou seja, de apenas um dos 
cônjuges). Esta restrição também se aplica à prestação de aval e fiança.

Excluem-se, basicamente, da comunhão: 

I - os bens que cada cônjuge possuía até o casamento e os que receber na constância 
do casamento, por doação ou sucessão (bens particulares); 

II - os bens adquiridos na constância do casamento com valores exclusivamente perten-
centes a um dos cônjuges em sub-rogação (troca ou recebimento) dos bens particulares;

III - as obrigações anteriores ao casamento.

Separação no Regime 
de Comunhão Parcial
Continuação
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Exemplo de sub-rogação de Bem Particular: Indivíduo “A” casado com “B” possuía 
1 (uma) casa ANTES do casamento. Durante o casamento, “A” vende a casa e com-
pra outra casa com os recursos financeiros advindos  da primeira venda.  A nova casa 
adquirida por “A” será considerada Bem Particular de “A” e não fará parte da divi-
são patrimonial no caso de separação, pois foi adquirida em SUB-ROGAÇÃO de Bem 
Particular de “A”. É recomendado sempre fazer constar no contrato e/ou na escritura 
pública de compra e venda do novo imóvel que está sendo adquirido em sub-rogação 
de Bem particular. 

Separação no Regime 
de Comunhão Parcial
Continuação
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Bens financiados na comunhão parcial:

A jurisprudência dos tribunais é consistente quando admite a partilha dos valores 
correspondentes às parcelas de financiamento pagas na constância do casamento. 

Assim, o entendimento é de que o fato de um cônjuge ter adquirido o imóvel antes 
do casamento, não elimina o direito do outro cônjuge ver incluída na comunhão as 
parcelas pagas a título de financiamento durante o casamento. 

Separação no Regime 
de Comunhão Parcial
Continuação
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O reconhecimento, ou não, da união estável depende da constatação dos seguintes 
requisitos, cumulativamente:

a) Relação duradoura;

b) Convivência pública; 

c) Objetivo de constituição de família. 

São admitidos todos os tipos de provas para o reconhecimento da união estável, 
inclusive testemunhais.

Aplicam-se  para a separação na união estável as mesmas normas  do regime da 
comunhão parcial de bens.

Separação na União Estável
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O regime da comunhão universal de bens do casamento importa a comunicação de todos os 
bens presentes e futuros dos cônjuges (cada cônjuge detém metade do patrimônio do casal a 
título de meação), com exceção, basicamente, dos bens recebidos em doação ou herdados com 
a cláusula de incomunicabilidade, e os sub-rogados em seu lugar, e das dívidas anteriores ao 
casamento (que não foram adquiridas para o bem comum). 

Importante destacar que a incomunicabilidade dos bens citados acima, não se estende aos frutos, 
quando se percebam ou vençam durante o casamento, a menos que os frutos estejam gravados 
com cláusula de incomunicabilidade (conforme decisões judiciais existentes sobre o tema).

No caso da separação no regime da comunhão universal de bens, cada cônjuge terá direito à 
metade do patrimônio do casal, com exceção, basicamente, dos bens recebidos em doação ou 
herdados com a cláusula de incomunicabilidade, e os sub-rogados em seu lugar, e das dívidas 
anteriores ao casamento (que não foram adquiridas para o bem comum).

Separação no Regime da 
Comunhão Universal de Bens
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No regime da separação convencional (separação total de bens), cada parte tem direito 
somente a aquilo que contribuiu onerosamente, desde que devidamente comprovado.

Estipulada a separação convencional de bens entre os cônjuges, estes permanecerão 
sob a administração exclusiva de cada um dos cônjuges, que os poderá livremente 
alienar ou gravar de ônus real durante a vigência do casamento.

Separação no Regime da 
Separação Convencional
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O regime da separação legal (obrigatória) de bens é obrigatório quando um dos nubentes 
possuir mais de 70 anos na data do casamento (até 2010, era 60 anos).

Nesse regime de bens, cada cônjuge permanecerá sob a administração exclusiva de 
seus respectivos bens, podendo livremente aliená-los ou gravá-los de ônus real.

Em caso de separação, cada parte tem direito somente a aquilo que contribuiu 
onerosamente, desde que devidamente comprovado.

Separação no Regime da Separação 
Legal (ou obrigatória) de Bens
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SUCESSÃO
Efeitos Jurídicos
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A partir da vigência do novo Código Civil, o cônjuge sobrevivente passou a ser 
considerado herdeiro necessário para fins sucessórios. Na sucessão ocorrida na vigência 
de casamento sob o regime da comunhão parcial de bens e com a existência de filhos, 
ocorrerá em regra o seguinte:

a) 50% dos bens adquiridos onerosamente na constância do casamento serão destinados 
ao cônjuge sobrevivente a título de meação; 

Sucessão no Casamento em 
Regime de Comunhão Parcial de 
Bens com Descendentes
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b) os 50% remanescentes dos bens adquiridos onerosamente na constância do 
casamento serão destinados integralmente para os descendentes (filhos dividem 
igualmente entre si e os netos/bisnetos, no lugar de seus pais). O cônjuge sobrevivente 
não participa da meação do falecido;

c) Todavia, os bens particulares do falecido, se existentes, serão repartidos de 
forma igualitária entre o cônjuge sobrevivente e os descendentes do falecido, 
sendo que, se houver só filhos comuns, o cônjuge sobrevivente ficará com, no 
mínimo, 25% dos bens particulares (além da meação do patrimônio comum prevista 
na item“a”, descrito acima).

Sucessão no Casamento em 
Regime de Comunhão Parcial de 
Bens com Descendentes Continuação
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Na falta de descendentes do cônjuge falecido, a herança do falecido (meação dos bens 
comuns e os bens particulares do falecido) será dividida entre os ascendentes (pai, 
mãe, avós) em concorrência com o cônjuge sobrevivente, sendo 1/3 para o cônjuge 
sobrevivente e 2/3 para o pai e mãe do falecido; ou 50%, se for um só ascendente (pai ou 
mãe) ou se o grau do ascendente for maior (avós, bisavós).

Na falta de descendentes e de ascendentes do falecido, o cônjuge sobrevivente herdará 
a totalidade da herança. 

Sucessão no Casamento em 
Regime de Comunhão Parcial de 
Bens sem Descendentes
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Com base na decisão do STF que, no mês de maio de 2017, declarou inconstitucional o 
Artigo 1.790 do Código Civil em sede de repercussão geral, os cônjuges e companheiros 
foram equiparados e deverão possuir os mesmos direitos para fins sucessórios. 

Dessa forma, não existe diferença entre o regime da união estável e da comunhão 
parcial de bens para fins sucessórios.

Tal equiparação para fins sucessórios, se aplica para união estável tanto hetero quanto 
homoafetiva.

Sucessão na União Estável
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Sucessão no Regime de Comunhão 
Universal de Bens

No falecimento do cônjuge, no regime de comunhão universal de bens, a herança 
(que é a metade do patrimônio do casal) será dividida apenas entre descenden-
tes do falecido, uma vez que o cônjuge sobrevivente já terá direito à meação dos 
bens comuns do casal.

Concorrendo com ascendente(s) em primeiro grau, o cônjuge sobrevivente terá 
direito a um terço da herança; caber-lhe-á a metade da herança se houver um só 
ascendente (pai ou mãe), ou se o grau do ascendente for maior (avós/bisavós).

Não havendo ascendentes nem descendentes, o cônjuge sobrevivente herdará a 
totalidade da herança do falecido.
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Sucessão no Regime da Separação 
Legal (obrigatória) de Bens

Diferentemente do regime da separação consensual (requerida pelos cônjuges), na 
separação obrigatória o cônjuge sobrevivente não terá direito à herança do fale-
cido se concorrer com os descendentes, todavia, se não houver descendentes, o 
cônjuge sobrevivente casado sob o regime da separação obrigatória, terá direito à 
herança do falecido, concorrendo com os ascendentes, de acordo com as seguintes 
regras : 

a) concorrendo com ascendente(s) em primeiro grau, o cônjuge sobrevivente terá 
direito a um terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só as-
cendente, ou se o grau do ascendente for maior (avós/bisavós); 

b) Na falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por inteiro ao 
cônjuge sobrevivente.
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Sucessão no Regime da Separação 
Convencional de Bens

Na atual legislação, os cônjuges casados no regime da separação convencional (a 
conhecida separação total) de bens são herdeiros necessários.

Isso quer dizer que, em caso de separação, os bens não se comunicam, mas, 
no falecimento, o cônjuge sobrevivente herdará como herdeiro necessário, 
concorrendo com os descendentes em partes iguais ou, na falta de descendentes, 
concorrerá com os ascendentes, se pai e mãe em conjunto, herdará 1/3 e, se só pai 
ou só mãe ou avós do falecido, herdará metade.

No caso do casamento em regime de separação convencional, deve-se atentar 
para as doações, uma vez que, se não houver cláusula de retorno para o doador 
pelo falecimento do donatário antes do doador, o cônjuge sobrevivente herdará 
parte do que o falecido recebeu em doação.
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No caso do concubinato, ou seja, relações paralelas ao casamento (ou pessoas 
impedidas de se casar), o (a) concubino(a) não possui direitos em relação aos 
bens do outro, pois não há relação familiar, e, desta forma, tanto no caso de 
falecimento (SUCESSÃO), como no caso de separação, o (a) concubino(a) só terá 
direito à parte do patrimônio que comprovar ter contribuído onerosamente para 
a sua aquisição.

Concubinato
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Há duas questões relevantes a serem observadas em relação ao concubinato:

a) a prova de que a relação não era de concubinato pelo fato de o concubino já 
estar separado de fato no momento da nova relação, pois, nesse caso, deixa de 
ser uma relação de concubinato e passa a ser uma relação de união estável;

b) a relação  se inicia no concubinato e se torna, com o tempo, união estável 
com a concubina, ficando, em alguns casos, difícil de afirmar se a relação é de 
concubinato ou não. 

Concubinato
Continuação
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LIMITES DA HERANÇA 
OBRIGATÓRIA
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Testamento 
(com Herdeiro Necessário)

Na hipótese da existência de herdeiro(s) necessário9s), o testador poderá destinar 
livremente apenas a parte disponível do seu patrimônio, ou seja, no máximo 50% 
dos seus bens (em regra, 25% do total dos bens do casal), sendo esse beneficiário 
sucessor ou não.

O testamento é ato personalíssimo, podendo ser alterado ou revogado a qualquer 
tempo pelo testador. 

Os cônjuges poderão fazer testamentos cruzados, lembrando que cada cônjuge 
pode livremente alterar o seu testamento posteriormente, independentemente 
do outro.
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Doações

As doações podem ser feitas para herdeiros e não herdeiros. Quando feitas para 
herdeiros são obrigatoriamente descontadas do valor a que o herdeiro beneficiário 
da doação teria direito na herança (legítima), a menos que o doador expressamente 
determine (no instrumento da doação) que o montante doado seja da parte disponível 
do seu patrimônio, ou seja, dos seus 50% do patrimônio (em regra).

Desta forma é possível fazer com que um herdeiro receba mais que o outro até o 
limite da parte disponível do doador.
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Doações

Cláusulas específicas que poderão ser utilizadas na doação:

1. USUFRUTO - Doação da nua-propriedade com reserva de usufruto;

2. REVERSIBILIDADE – Opção do doador de gravar a doação com cláusula de re-
torno da propriedade do bem doado ao patrimônio do doador, caso o doador so-
breviva ao(s) donatário(s);

Continuação
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Doações

3. CLÁUSULAS RESTRITIVAS DE DIREITOS: Poderão ser utilizadas nas doações e/
ou nos testamentos, são elas:

a) Incomunicabilidade;

b) Inalienabilidade; 

c) Impenhorabilidade.

*OBS: Nas doações, os frutos dos bens doados devem ter tratamento expresso em 
relação às cláusulas restritivas de direito.
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Bens Fora da Herança Obrigatória

a) Seguro de Vida 

O valor do capital estipulado no Seguro de Vida não é considerado para fins de 
partilha de herança, independentemente, do regime de bens.

b) Previdência Privada

O valor do benefício no caso de previdência privada não é considerado, pela juris-
prudência atual, legítima para fins de partilha de herança, independentemente, do 
regime de bens.
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